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A Sua Excelência o Senhor 
Senador David Alcoiumbre
Presidente do Senado Federal 
Brasília/DF

Presidência do Scnaüu i  ecieia. 

Recebi o Original
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Assunto: requer a suspensão das votações da MP 905/2019, a Carteira Verde e 
amarela, das PECs 186, 187 e 188/2019 e reforma administrativa que compõem o 
Plano Mais Brasil e visam a retirada dos direitos dos trabalhadores e servidores 
públicos no Congresso Nacional.

Senhor Presidente,

A Fenajufe — Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e 
Ministério Público da União, entidade sindical de grau superior que congrega 29 (vinte 
e nove) sindicatos filiados em todo território nacional, legítima representante sindical 
dos mais de cento e quarenta mil servidores destes segmentos, com fundamento no 
artigo 8°, III, da Constituição da República, vem requerer a Vossa Excelência suspensão 
das votações da MP 905/2019, a Carteira Verde e amarela, das PECs 186, 187 e 
188/2019 e reforma administrativa que compõem o Plano Mais Brasil e visam a retirada 
dos direitos dos trabalhadores e servidores públicos no Congresso Nacional.

E necessário um amplo diálogo com a sociedade e com o Congresso Nacional para 
definir as medidas necessárias para conter a crise do coronavírus e a crise econômica, 
pois o momento exige do Estado brasileiro, em seus três poderes (Executivo, Legislativo 
e Judiciário), a compreensão de sua excepcionalidade e a importância da ampla 
concentração das ações em medidas emergências para o enfrentamento da crise.

A Fenajufe reafirma que é fundamental a abertura do debate para elaborar medidas 
emergenciais para a proteção de todos os trabalhadores e trabalhadoras do setor público 
e privado, formais e informais, e de seus empregos e renda, no período que a pandemia 
estiver decretada, além de medidas específicas para os trabalhadores e trabalhadoras da/ 
saúde, educação e transporte público e de outros setores que fazem atendimento aa;\ 
público e ficam mais expostos ao contágio. \ '
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Assim, a Fenajufe reforça a relevância do fortalecimento da saúde pública, dos 
serviços públicos e de seus trabalhadores e trabalhadoras, considerando que nessa crise é 
fundamental para a mitigação dos riscos e o controle da doença, que ameaça se ampliar 
em nosso país. Esse fortalecimento é fundamental para a proteção individual e coletiva e 
para a efetivação da tarefa social dos serviços públicos.

Os efeitos da pandemia do coronavírus não podem ser utilizados para a retirada de 
mais direitos dos trabalhadores e trabalhadoras nem tampouco para justificar o fracasso 
da política econômica do governo.

Neste sentido, a Fenajufe reivindica a suspensão das votações da MP 905/2019, a 
Carteira Verde e amarela, as PECs 186, 187 e 188/2019 e reforma administrativa que 
compõem o Plano Mais Brasil e visam a retirada dos direitos dos trabalhadores e 
servidores públicos no Congresso Nacional, a suspensão do congelamento dos gastos 
públicos para enfi-entar a crise e o debate para adoção de medidas emergenciais que 
preservem os empregos e a atividade econômica.

Respeitosai^nte,

Fei tb Freitas Roberto Policarpo Fagundes
imstração e Finanças Coordenador de Administração e FinançasCoordenad)
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 12/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172392/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.078550/2019-23

3. PLP n° 247, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.097777/2020-11

4. VET n° 46, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.096083/2020-58

5. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

6. PL n° 2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175312/2019-66

7. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

8. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

9. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00200.009354/2020-15

10. PLP n° 72, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041556/2020-80

11. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037873/2020-00

12. MPV n° 899, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041572/2020-72

13. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037647/2020-11

14. PL n° 311, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.029363/2020-51

15. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

16. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

17. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

18. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030278/2020-35

19. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030266/2020-19

20. PLS n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.029294/2020-85

21. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051047/2020-65

22. VET n° 10, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055273/2020-15

23. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055267/2020-68

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055189/2020-00

25. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055246/2020-42

26. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055192/2020-15

27. PLS n° 242, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.045134/2020-83

28. PL n° 873, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057764/2020-09

29. PL n° 1166, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057691/2020-47

30. PL n° 1064, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.043381/2020-45

31. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047175/2020-12

32. PL n° 1326, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050958/2020-75

33. PLP n° 200, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

34. PLP n° 224, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de novembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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